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DE DIREITO PENAL  



APLICAÇÃO DA LEI PENAL

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

Súmula nº 611 

Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao Juízo das execuções 

a aplicação de lei mais benigna.

Súmula nº 711 

A lei penal mais grave aplica

sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

Súmula nº 501 

É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde que o resultado da 

incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o 

advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a combinação de leis.

Súmula nº 513 

A 'abolitio criminis' temporária prevista na Lei n. 10.826/2003 aplica

de posse de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer 

outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado, praticado 

somente até 

23/10/2005. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

Súmula nº 145 

Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a 

sua consumação. 

Súmula nº 554 

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

denúncia, não obsta ao prosseguimento da ação penal.

Súmula nº 96 

O crime de extorsão consuma

indevida. 

Súmula nº 567 
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APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) 

Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao Juízo das execuções 

a aplicação de lei mais benigna. 

aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente,

sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) 

É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde que o resultado da 

incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o 

advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a combinação de leis.

A 'abolitio criminis' temporária prevista na Lei n. 10.826/2003 aplica

de posse de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer 

outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado, praticado 

 

DO CRIME  

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) 

Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a 

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

denúncia, não obsta ao prosseguimento da ação penal. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

O crime de extorsão consuma-se independentemente da obtenção da vantagem 

Transitada em julgado a sentença condenatória, compete ao Juízo das execuções 

permanente, se a 

permanência. 

É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006, desde que o resultado da 

incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o 

advindo da aplicação da Lei n. 6.368/1976, sendo vedada a combinação de leis. 

A 'abolitio criminis' temporária prevista na Lei n. 10.826/2003 aplica-se ao crime 

de posse de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer 

outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado, praticado 

Não há crime, quando a preparação do flagrante pela polícia torna impossível a 

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

se independentemente da obtenção da vantagem 



Sistema de vigilância realizado por monitoramento eletrônico ou por existência 

de segurança no interior de estabelecimento comercial, por si só, não torna 

impossível a 

configuração do crime de furto.

DA IMPUTABILIDADE PENAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

Súmula nº 74 

Para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade do réu requer prova por 

documento hábil. 

SUPREMO

Súmula nº 497 

Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula

na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.

Súmula nº 499 

Não obsta a concessão do sursis condenação anterior a pena de multa.

Súmula nº 693 

Não cabe habeas corpus contra decisão condenatória a pena de multa, ou relativo 

a processo em curso por infração penal a que a pena pecuniária seja a única 

cominada. 

Súmula nº 695 

Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena privativa de liberdade.

Súmula nº 697 

A proibição de liberdade provisória nos processos por crimes hediondos não veda 

o relaxamento da prisão processual por excesso de prazo.

Súmula nº 711 

A lei penal mais grave aplica

sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da

Súmula nº 715 
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Sistema de vigilância realizado por monitoramento eletrônico ou por existência 

de segurança no interior de estabelecimento comercial, por si só, não torna 

configuração do crime de furto. 

 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) 

Para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade do réu requer prova por 

 

DAS PENAS  

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) 

Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta 

na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.

Não obsta a concessão do sursis condenação anterior a pena de multa.

Não cabe habeas corpus contra decisão condenatória a pena de multa, ou relativo 

a processo em curso por infração penal a que a pena pecuniária seja a única 

Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena privativa de liberdade.

A proibição de liberdade provisória nos processos por crimes hediondos não veda 

o relaxamento da prisão processual por excesso de prazo. 

aplica-se ao crime continuado ou ao crime permanente,

sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da permanência.

Sistema de vigilância realizado por monitoramento eletrônico ou por existência 

de segurança no interior de estabelecimento comercial, por si só, não torna 

Para efeitos penais, o reconhecimento da menoridade do réu requer prova por 

se pela pena imposta 

na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação. 

Não obsta a concessão do sursis condenação anterior a pena de multa. 

Não cabe habeas corpus contra decisão condenatória a pena de multa, ou relativo 

a processo em curso por infração penal a que a pena pecuniária seja a única 

Não cabe habeas corpus quando já extinta a pena privativa de liberdade. 

A proibição de liberdade provisória nos processos por crimes hediondos não veda 

permanente, se a 

permanência. 



A pena unificada para atender ao limite de trinta anos de cumprimento, 

determinado pelo art. 75 do CP, não é considerada para a concessão de outros 

benefícios, como o 

livramento condicional ou regime mais favorável de execução.

Súmula nº 718 

A opinião do julgador sobre
motivação 

idônea para a imposição de regime mais severo do que o permitido segundo a 

pena aplicada. 

Súmula nº 719 

A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada 

permitir exige motivação idônea.

Súmula nº 723 

Não se admite a suspensão condicional do processo por crime continuado, se a 
soma 

da pena mínima da infração mais grave com o aumento mínimo de um sexto for 

superior a um ano. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

Súmula nº 171 

Cominadas cumulativamente, em lei especial, penas privativa de liberdade e 

pecuniária, é defeso a substituição da prisão por multa.

Súmula nº 220 

A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão punitiva.

Súmula nº 231 

A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena 

abaixo do mínimo legal. 

Súmula nº 241 

A reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e, 

simultaneamente, como circunstância judicial.

Súmula nº 243 

O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações 

penais cometidas em concurso

delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela 

incidência da majorante, 

ultrapassar o limite de um (01) ano.

Súmula nº 269 

É admissível a adoção do regime prisional semi

condenados a pena igual ou inferior a quatro anos se favoráveis as circunstâncias 
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A pena unificada para atender ao limite de trinta anos de cumprimento, 

determinado pelo art. 75 do CP, não é considerada para a concessão de outros 

livramento condicional ou regime mais favorável de execução. 

sobre a gravidade em abstrato do crime não constitui

idônea para a imposição de regime mais severo do que o permitido segundo a 

A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada 

permitir exige motivação idônea. 

Não se admite a suspensão condicional do processo por crime continuado, se a 

da pena mínima da infração mais grave com o aumento mínimo de um sexto for 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) 

Cominadas cumulativamente, em lei especial, penas privativa de liberdade e 

pecuniária, é defeso a substituição da prisão por multa. 

A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão punitiva.

A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena 

 

A reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e, 

simultaneamente, como circunstância judicial. 

O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações 

concurso material, concurso formal ou continuidade

a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela 

 

o limite de um (01) ano. 

É admissível a adoção do regime prisional semi-aberto aos reincidentes 

condenados a pena igual ou inferior a quatro anos se favoráveis as circunstâncias 

A pena unificada para atender ao limite de trinta anos de cumprimento, 

determinado pelo art. 75 do CP, não é considerada para a concessão de outros 

constitui 

idônea para a imposição de regime mais severo do que o permitido segundo a 

A imposição do regime de cumprimento mais severo do que a pena aplicada 

Não se admite a suspensão condicional do processo por crime continuado, se a 

da pena mínima da infração mais grave com o aumento mínimo de um sexto for 

Cominadas cumulativamente, em lei especial, penas privativa de liberdade e 

A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão punitiva. 

A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena 

A reincidência penal não pode ser considerada como circunstância agravante e, 

O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações 

continuidade 

a pena mínima cominada, seja pelo somatório, seja pela 

aberto aos reincidentes 

condenados a pena igual ou inferior a quatro anos se favoráveis as circunstâncias 



judiciais. 

Súmula nº 440 

Fixada a pena-base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime 
prisional 

mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na 

gravidade abstrata do delito.

Súmula nº 443 

O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 

circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua 

exasperação a mera indicação do número de majorantes.

Súmula nº 444 

É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para 

agravar a pena-base. 

Súmula nº 493 

É inadmissível a fixação de

especial ao regime aberto.

Súmula nº 527 

O tempo de duração da medida de segurança não deve ultrapassar o limite 

máximo da pena abstratamente cominada ao delito praticado.

Súmula nº 545 

Quando a confissão for utilizada

réu fará jus à atenuante pre

Súmula nº 562 

É possível a remição de parte do tempo de execução da pena quando o 

condenado, em regime fechado ou semiaberto, desempenha atividade laborativa, 

ainda que extramuros. 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

Súmula nº 146 

A prescrição da ação penal regula

não há recurso da acusação.

Súmula nº 497 
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base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime 

mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na 

gravidade abstrata do delito. 

O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 

circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua 

indicação do número de majorantes. 

É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para 

de pena substitutiva (art. 44 do CP) como condição

ao regime aberto. 

O tempo de duração da medida de segurança não deve ultrapassar o limite 

máximo da pena abstratamente cominada ao delito praticado. 

utilizada para a formação do convencimento do

réu fará jus à atenuante prevista no art. 65, III, d, do Código Penal. 

É possível a remição de parte do tempo de execução da pena quando o 

condenado, em regime fechado ou semiaberto, desempenha atividade laborativa, 

 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) 

A prescrição da ação penal regula-se pela pena concretizada na sentença, quando 

não há recurso da acusação. 

base no mínimo legal, é vedado o estabelecimento de regime 

mais gravoso do que o cabível em razão da sanção imposta, com base apenas na 

O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 

circunstanciado exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua 

É vedada a utilização de inquéritos policiais e ações penais em curso para 

condição 

O tempo de duração da medida de segurança não deve ultrapassar o limite 

do julgador, o 

É possível a remição de parte do tempo de execução da pena quando o 

condenado, em regime fechado ou semiaberto, desempenha atividade laborativa, 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

se pela pena concretizada na sentença, quando 



Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula

na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.

Súmula nº 554 

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

denúncia, não obsta ao prosseguimento da ação penal.

Súmula nº 592 

Nos crimes falimentares, aplicam

previstas no Código Penal.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

Súmula nº 18 

A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da extinção da 

punibilidade, não subsistindo qualquer efeito condenatório.

Súmula nº 191 

A pronúncia é causa interruptiva da prescrição, ainda que o Tribunal do Júri venha 

a desclassificar o crime. 

Súmula nº 220 

A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão punitiva.

Súmula nº 338 

A prescrição penal é aplicável nas medidas sócio

Súmula nº 415 

O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena 

cominada. 

Súmula nº 438 

É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva 
com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte 
do processo penal. 

 
www.estudarparaoab.com.br 

 

www.estudarparaoab.com.br 

Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta 

na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

denúncia, não obsta ao prosseguimento da ação penal. 

Nos crimes falimentares, aplicam-se as causas interruptivas da prescrição, 

previstas no Código Penal. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) 

A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da extinção da 

punibilidade, não subsistindo qualquer efeito condenatório. 

A pronúncia é causa interruptiva da prescrição, ainda que o Tribunal do Júri venha 

A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão punitiva.

A prescrição penal é aplicável nas medidas sócio-educativas. 

O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena 

É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva 
fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte 

 

 

 

 

 

se pela pena imposta 

na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação. 

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

se as causas interruptivas da prescrição, 

A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da extinção da 

A pronúncia é causa interruptiva da prescrição, ainda que o Tribunal do Júri venha 

A reincidência não influi no prazo da prescrição da pretensão punitiva. 

O período de suspensão do prazo prescricional é regulado pelo máximo da pena 

É inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva 
fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte 



CRIMES CONTRA A 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

Súmula nº 714 

É concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do Ministério 

Público, condicionada à representação do ofendido, para a ação penal por crime 

contra a honra de servidor público em razão do exercício de suas funções.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

Súmula nº 542 

A ação penal relativa ao crime de lesão corporal resultante de violência 
doméstica 
contra a mulher é pública incondicionada.

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

Súmula nº 246 

Comprovado não ter havido fraude, não se configura o crime de emissão de 

cheque sem fundos. 

Súmula nº 521 

O foro competente para o processo e julgamento dos crimes de estelionato, sob a 

modalidade da emissão dolosa de cheque sem provisão de fundos, é o do local 

onde 

se deu a recusa do pagamento pelo sacado.

Súmula nº 554 

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

denúncia, não obsta ao prosseguimento da ação penal.

Súmula nº 603 

A competência para o processo e julgamento de latrocínio é do juiz singular e 

não do Tribunal do Júri. 

Súmula nº 610 

Há crime de latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que não se realize 

o agente a subtração de bens da vítima.
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PARTE ESPECIAL 

CRIMES CONTRA A PESSOA 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) 

É concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do Ministério 

Público, condicionada à representação do ofendido, para a ação penal por crime 

contra a honra de servidor público em razão do exercício de suas funções.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) 

A ação penal relativa ao crime de lesão corporal resultante de violência 

contra a mulher é pública incondicionada. 

 

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) 

Comprovado não ter havido fraude, não se configura o crime de emissão de 

O foro competente para o processo e julgamento dos crimes de estelionato, sob a 

modalidade da emissão dolosa de cheque sem provisão de fundos, é o do local 

se deu a recusa do pagamento pelo sacado. 

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

denúncia, não obsta ao prosseguimento da ação penal. 

A competência para o processo e julgamento de latrocínio é do juiz singular e 

Há crime de latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que não se realize 

o agente a subtração de bens da vítima. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

É concorrente a legitimidade do ofendido, mediante queixa, e do Ministério 

Público, condicionada à representação do ofendido, para a ação penal por crime 

contra a honra de servidor público em razão do exercício de suas funções. 

A ação penal relativa ao crime de lesão corporal resultante de violência 

CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

Comprovado não ter havido fraude, não se configura o crime de emissão de 

O foro competente para o processo e julgamento dos crimes de estelionato, sob a 

modalidade da emissão dolosa de cheque sem provisão de fundos, é o do local 

O pagamento de cheque emitido sem provisão de fundos, após o recebimento da 

A competência para o processo e julgamento de latrocínio é do juiz singular e 

Há crime de latrocínio, quando o homicídio se consuma, ainda que não se realize 



Súmula nº 17 

Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por 

este absorvido. 

Súmula nº 24 

Aplica-se ao crime de estelionato, em que figure como vítima entidade autárquica 

da previdência social, a qualificadora do § 3º, do art. 171 do Código Penal.

Súmula nº 48 

Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem ilícita processar e julgar 

crime de estelionato cometido mediante falsificação de cheque.

Súmula nº 73 

A utilização de papel moeda grosseiramente falsificado configura, em tese, o 

crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual.

Súmula nº 96 

O crime de extorsão consuma

indevida. 

Súmula nº 107 

Compete à Justiça Comum

praticado mediante falsificação das guias de recolhimento das contribuições 

previdenciárias, quando não ocorrente lesão à autarquia

Súmula nº 244 

Compete ao foro do local 

mediante cheque sem provisão de

Súmula nº 442 

É inadmissível aplicar, no furto qualificado, pelo concurso de agentes, a 

majorante do roubo. 

Súmula nº 443 

O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 
circunstanciado 

exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a 

mera indicação do número de majorantes.

Súmula nº 511 

É possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do CP nos 
casos 

de crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do agente, o 

pequeno valor da coisa e a qualificadora for de ordem objetiva.

Súmula nº 567 
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Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por 

se ao crime de estelionato, em que figure como vítima entidade autárquica 

da previdência social, a qualificadora do § 3º, do art. 171 do Código Penal.

Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem ilícita processar e julgar 

crime de estelionato cometido mediante falsificação de cheque. 

A utilização de papel moeda grosseiramente falsificado configura, em tese, o 

crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual. 

O crime de extorsão consuma-se independentemente da obtenção da vantagem 

Comum Estadual processar e julgar crime de

praticado mediante falsificação das guias de recolhimento das contribuições 

previdenciárias, quando não ocorrente lesão à autarquia federal. 

 da recusa processar e julgar o crime de estelionato

mediante cheque sem provisão de fundos. 

É inadmissível aplicar, no furto qualificado, pelo concurso de agentes, a 

O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 

exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a 

mera indicação do número de majorantes. 

É possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do CP nos 

de crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do agente, o 

pequeno valor da coisa e a qualificadora for de ordem objetiva. 

Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais potencialidade lesiva, é por 

se ao crime de estelionato, em que figure como vítima entidade autárquica 

da previdência social, a qualificadora do § 3º, do art. 171 do Código Penal. 

Compete ao juízo do local da obtenção da vantagem ilícita processar e julgar 

A utilização de papel moeda grosseiramente falsificado configura, em tese, o 

se independentemente da obtenção da vantagem 

de estelionato 

praticado mediante falsificação das guias de recolhimento das contribuições 

estelionato 

É inadmissível aplicar, no furto qualificado, pelo concurso de agentes, a 

O aumento na terceira fase de aplicação da pena no crime de roubo 

exige fundamentação concreta, não sendo suficiente para a sua exasperação a 

É possível o reconhecimento do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do CP nos 

de crime de furto qualificado, se estiverem presentes a primariedade do agente, o 



Sistema de vigilância realizado por monitoramento eletrônico ou por existência 
de 

segurança no interior de estabelecimento comercial, por si só, não torna 

impossível a configuração do crime de furto.

CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

Súmula nº 502 

Presentes a materialidade e a autoria, afigura

previsto no art. 184, § 2º, do CP, a conduta de expor à venda CDs e DVDs piratas.

CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

Súmula nº 608 

No crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é pública 

incondicionada. 

CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

Súmula Vinculante nº 36 

Compete à Justiça Federal

crimes de falsificação e

falsificação da Caderneta de

Habilitação de Amador (CHA),

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

Súmula nº 62 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação na 

carteira de trabalho e previdência social, atribuído a empresa privada.

Súmula nº 73 
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segurança no interior de estabelecimento comercial, por si só, não torna 

impossível a configuração do crime de furto. 

 

CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) 

Presentes a materialidade e a autoria, afigura-se típica, em relação ao crime 

previsto no art. 184, § 2º, do CP, a conduta de expor à venda CDs e DVDs piratas.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) 

No crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é pública 

 

CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) 

 

Federal comum processar e julgar civil denunciado

e de uso de documento falso quando se

Caderneta de Inscrição e Registro (CIR) ou de 

(CHA), aindaque expedidas pela Marinha do Bras

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação na 

carteira de trabalho e previdência social, atribuído a empresa privada.

Sistema de vigilância realizado por monitoramento eletrônico ou por existência 

segurança no interior de estabelecimento comercial, por si só, não torna 

CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

se típica, em relação ao crime 

previsto no art. 184, § 2º, do CP, a conduta de expor à venda CDs e DVDs piratas. 

CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

No crime de estupro, praticado mediante violência real, a ação penal é pública 

 

denunciado pelos 

se tratar de 

 Carteira de 

que expedidas pela Marinha do Brasil. 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa anotação na 

carteira de trabalho e previdência social, atribuído a empresa privada. 



A utilização de papel moeda grosseirame

crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual.

Súmula nº 104 

Compete a Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes de falsificação e 

uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de

Súmula nº 200 

O juízo federal competente para processar e julgar acusado de crime de uso de 

passaporte falso é o do lugar onde o delito se consumou.

Súmula nº 522 

A conduta de atribuir-se falsa identidade perante autoridade policial é típica, 

ainda que em situação de alegada autodefesa.

Súmula nº 546 

A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é 
firmada em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento 
público, não importando a qualificação do órgão

CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ)

Súmula nº 75 

Compete a Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar por crime 

de promover ou facilitar a fuga de preso de estabelecim

Súmula nº 151 

A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou 

descaminho define-se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos

bens. 

Súmula nº 165 

Compete à justiça federal processar e julgar crime de fa

no processo trabalhista. 
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A utilização de papel moeda grosseiramente falsificado configura, em tese, o 

crime de estelionato, da competência da Justiça Estadual. 

Compete a Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes de falsificação e 

uso de documento falso relativo a estabelecimento particular de ensino.

O juízo federal competente para processar e julgar acusado de crime de uso de 

passaporte falso é o do lugar onde o delito se consumou. 

se falsa identidade perante autoridade policial é típica, 

ainda que em situação de alegada autodefesa. 

A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é 
em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento 

público, não importando a qualificação do órgão expedidor. 
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Compete a Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar por crime 
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A competência para o processo e julgamento por crime de contrabando ou 

se pela prevenção do Juízo Federal do lugar da apreensão dos

Compete à justiça federal processar e julgar crime de falso testemunho cometido 
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A competência para processar e julgar o crime de uso de documento falso é 
em razão da entidade ou órgão ao qual foi apresentado o documento 
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Compete a Justiça Comum Estadual processar e julgar o policial militar por crime 
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